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Qualidade de água distribuída 
deve ser testada periodicamente

Além da limpeza regular nas caixas 
d’água – a qual já deve fazer roti-
neiramente parte do calendário de 
manutenções do condomínio – é 

altamente recomendável que se 
realizem periodicamente provas 
químicas na água que está armaze-
nada nelas para testar se é potável 

(própria ao consumo humano). A 
metodologia segue parâmetros es-
tabelecidos na Portaria 2914 do Mi-
nistério da Saúde. Página 09.



Nossa meNsagemEDITORIAL Os Editores |

Unidade Padrão de Capital; (1) Rendimento no 1º dia do mês seguinte, para 
depósitos até 03/05/12; (2) Rendimento no primeiro dia do mês seguinte para 
depósitos a partir de 04/05/2012 – MP nº 567, de 03/05/2012. (3) Crédito no 
dia 10 do mês seguinte (TR + juros de 3 % ao ano). (4) Juro pela Taxa Selic 
para pagamentos de débitos federais em atraso – no mês do pagamento, a 
taxa é de 1%; (5) São duas faixas salariais mínimas, com vigência a partir 
deste mês: R$ 905 (para domésticos, agropecuários, ascensoristas, motoboys) e 
R$ 920 (para operadores de máquinas, carteiros, cabeleireiros, trabalhadores 
de turismo, telemarketing); (6) Extinta pela Medida Provisória nº 1973/67, de 
27/10/00 – último valor: R$ 1,0641; BTN + TR cheia – suprimido por ser título 
extinto pela Lei nº 8.177, de 01/03/1991, embora ainda existam alguns em 
circulação. Fonte: Folha Online, Valor Econômico

* TR – Taxa Referencial; ** Débitos Federais; ***
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Como administrador do 
condomínio, uma das 
atribuições do síndico 

é cuidar das manutenções do 
prédio para que suas instala-
ções funcionem adequada-
mente e assim preservar a se-
gurança de todos. Essa é uma 
grande responsabilidade que 
grande parte das pessoas não 
tem a real dimensão quando 
decidem colocar seu nome à 
disposição deste cargo. 
Disponibilizar-se a ser síndico 
é assumir um compromisso 
muito sério, que traz consi-
go riscos, incluindo o de ser 
responsabilizado caso algo de 

ruim ocorra a algum condô-
mino dentro do prédio durante 
seu mandato. Mas qual seria 
então a forma de se proteger 
dessa possibilidade? A preven-
ção é sempre o melhor remé-
dio. 
O velho dito popular nos reme-
te a uma velha máxima que é 
verdadeira em sua essência: é 
muito melhor quando somos 
capazes de nos anteciparmos 
a um problema do que quando 
precisamos contorna-lo e sanar 
as consequências decorrentes 
dele. É por isso que o Jornal do 
Síndico, repetidas vezes, alerta 
seus leitores sobre a importân-

cia das manutenções preventi-
vas. 
Em inúmeras oportunidades 
nosso periódico trouxe pautas 
sobre medidas preventivas so-
bre os mais diversos temas e 
nesta edição de agosto não fu-
gimos à regra. Inclusive, como 
forma de lição, trazemos na 
seção “Administração” exem-
plo de condomínio no Distri-
to Federal condenado a pagar 
indenização por um acidente 
ocorrido em um parquinho 
danificado do prédio o que re-
sultou em uma fratura no coto-
velo de uma criança de 4 anos.
Reforçamos, portanto, a ne-

cessidade de vistorias e repa-
ros técnicos nas estruturas de 
lazer do condomínio, mas não 
apenas nelas. Estruturas de se-
gurança, iluminação, rede hi-
dráulica, o que inclui a própria 
água que é distribuída aos mo-
radores, conforme abordamos 
na matéria da seção “Meio am-
biente”. 
Dessa forma, despertando o 
nosso leitor para temas impor-
tantes do universo dos condo-
mínios, acreditamos ser possí-
vel executar uma gestão mais 
eficiente e responsável. Deseja-
mos a todos um excelente mês 
de agosto e uma boa leitura!

Direct Jornal - cnpJ 31.787.582/0001-21



       

COTIDIANO  Por Redação JS |

Visando a uma convivência 
pacífica e harmoniosa em 
comunidade, a existên-

cia de regras é algo fundamental. 
Sem elas para reger a conduta 
dentro da coletividade é pratica-
mente impossível garantir o ple-
no funcionamento do condomí-
nio, portanto, é importante que 
cada condômino as conheça, para 
que se tenha consciência de quais 
são os limites dentro do espaço 
comum. 
Desses ambientes coletivos, a ga-
ragem é um dos que geram po-
lêmicas com frequência. Em um 
contexto em que as cidades estão 
cada vez mais populosas e os ve-
ículos motorizados disputam es-
paço com as pessoas, cada metro 
quadrado é precioso e as vagas 
de estacionamento, aos poucos, 
foram se tornando verdadeiros 

itens de luxo, a depender da área 
em que está localizado o prédio. 
Por isso, o síndico pode vir a ser 
chamado a resolver conflitos en-
tre condôminos por conta de va-
gas de garagem. Quando a vaga 
é vinculada ao apartamento, a 
questão é indiscutível: não há 
nada que justifique um morador 
ocupar o espaço que pertence a 
outro sem a sua devida permis-
são. Problemas como esse podem 
ser minimizados reforçando a si-
nalização, para que nenhum dis-
traído alegue ter estacionado no 
local equivocado por “engano”. 
O principal imbróglio se dá nos 
condomínios que possuem a mo-
dalidade de estacionamento rota-
tivo, no qual as vagas pertencem 
ao prédio e não estão vinculadas a 
nenhum apartamento especifica-
mente, mas são usufruto de todos 

coletivamente. Nesses casos – que 
abrange edifícios mais antigos, é 
importante ter regras bem defini-
das na convenção do condomínio 
e estabelecer penalidades claras 
(advertências e multas), pois, 
caso contrário, o síndico terá 
muita dificuldade em manejar o 
uso da garagem.
Geralmente, o que se convenciona 
é a necessidade de um sorteio pe-
riódico no sistema rotativo, cuja 
regularidade é determinada pela 
convenção (de 6 meses a 1 ano). 
O sorteio é realizado em assem-
bleia. Essa é uma maneira consi-
derada mais “justa” de fazer com 
que todos os moradores tenham 
as mesmas oportunidades de des-
frutarem das vagas “boas”, pois sa-
bidamente num prédio sempre há 
vagas melhores e piores. 
Outros condomínios optam por 

outra modalidade de rotatividade: 
o período máximo de ocupação 
de 48 horas. Esse se dá da seguinte 
maneira, a vaga é de quem a ocu-
pa primeiro, porém a mesma só 
pode ser preenchida pela mesma 
pessoa por no máximo dois dias. 
Passado esse prazo, deve-se libe-
rar a vaga, para dar a oportunida-
de de outra pessoa ocupá-la. 
No sistema rotativo, geralmen-
te ficam fora do sorteio pessoas 
consideradas com necessidades 

especiais: idosos, cadeirantes, que 
estejam com crianças recém-nas-
cidas, ou alguma outra situação 
que reduza a capacidade de mo-
bilidade. O bom senso recomenda 
que se destine a esses moradores 
vagas em locais de fácil acesso a 
elevadores pelo período neces-
sário. O importante é que sejam 
quais forem as determinações que 
regem o uso da garagem rotativa, 
tais regras devem estar explícitas 
na convenção do condomínio. 
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Garagens rotativas: estabelecendo 
regras para evitar transtornos



 Condomínios devem fazer 
prevenção contra entupimentos
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MANUTENÇÃO Por Redação JS | 

A principal missão do síndico 
é preservar a harmonia do 
condomínio e seu pleno 

funcionamento e, para isso, é ne-
cessário seguir criteriosamente um 
rigoroso calendário de manuten-
ções. Sabe-se que cada atividade 
tem sua própria regularidade: por 
exemplo, desde a limpeza das pis-
cinas, passando pelas vistorias de 
elevadores, para-raios, geradores, 
portões, até limpezas da fachada. 
Assim sendo, tal periodicidade 
– se semanal, mensal, bimestral, 
semestral, anual – dependerá da 
natureza de cada serviço. Toda-
via, com o intuito de barganhar 
melhores preços é comum que os 
condomínios negociem contratos 
fixos de longo prazo, pois, sabendo 
que o serviço será prestado mais 
vezes, é possível baixar o valor co-
brado pela execução. 

Além dos já citados exemplos, ou-
tro serviço que comumente consta 
no rol de contratos fixos de condo-
mínios – sobretudo os de grande 
porte – é o de empresas desentupi-
doras, responsáveis pela elimina-
ção de problemas relacionados a 
vazamentos e entupimentos de ca-
nos, pias, vasos sanitários e outros.
Trata-se de um trabalho não ape-
nas emergencial para solucionar 
situações de entupimento, mas 
também preventivo com o intui-
to de realizar limpezas periódicas 
que evitem o acúmulo de resíduos 
sólidos – tais como materiais plás-
ticos, cabelos, restos de comida, 
gordura – que obstruam os en-
canamentos, causando prejuízos 
maiores. 
Serviços executados por uma 
empresa especializada incluem: 
desentupimento de esgoto; desen-

tupimento de pias de banheiros, 
copas, cozinhas; desentupimento 
de ralos; desentupimento de vasos 
sanitários; limpeza de fossa séptica 
e de caixa de gordura. 
A limpeza da caixa de gordura 
deve constar no calendário regular 
de atividades do condomínio e sua 
periodicidade é variável, porém é 
recomendável fazê-la a cada seis 
meses. A função deve ser realiza-
da por um profissional experiente, 
através de bombas de sucção a vá-
cuo, fazendo a coleta e higieniza-
ção dos resíduos.
É importante ressaltar que cada 
um desses serviços estará lidando 
diretamente com estruturas im-
portantes da edificação e quais-
quer atos irresponsáveis podem 
causar prejuízos maiores, logo, tais 
atividades não podem ser executa-
das por qualquer pessoa. 

Por esse motivo, é fundamental 
considerar alguns pontos antes de 
contratar uma empresa desentupi-
dora. Antes de fechar um contrato 
fixo, o preço deve ser avaliado, mas 
a qualidade do serviço e a credi-
bilidade dos profissionais são pre-
ponderantes. 

A empresa deve ter um responsá-
vel vinculado ao CREA (Conselho 
de Engenharia) e ter certificação 
por órgãos fiscalizadores, como a 
Vigilância Sanitária. Além disso, 
apresentar um bom site também é 
sinal de credibilidade, busque in-
formações antes de fechar negócio
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Jurisprudência 
STJ - EAg 1202716 (STJ)

Data de publicação: 13/10/2010
Decisão: . CONDOMÍNIO EDILÍCIO. MULTI-
PLICAÇÃO DO CONSUMO MÍNIMO PELO NÚ-
MERO DE UNIDADES AUTÔNOMAS (ECONO-
MIAS). SÚMULA... de tarifa mínima de água, 
com base no número de economias, em con-
domínios cujo consumo total de água é... hi-
drômetro. 4. Além disso, o entendimento as-
sentado no acórdão embargado, no sentido 
de que nos condomínios...

TJ-SP - Inteiro Teor. Apelação: APL 
10256747620158260053 SP 1025674-

76.2015.8.26.0053
Data de publicação: 17/08/2017
Decisão: jurídicas e condomínios edilícios 
residenciais ou comerciais estabelecidos 
no Município de São Paulo terá... 7º da Lei 
13.701, de 24 de dezembro de 2003, as pes-
soas jurídicas e os condomínios edilícios... 
com o Munícipio de São Paulo. Fica o toma-
dor de serviços as pessoas jurídicas e os con-
domínios edilícios...

TJ-SP - Inteiro Teor. Apelação: APL 
10416364220158260053 SP 1041636-

42.2015.8.26.0053
Data de publicação: 10/05/2017
Decisão: pessoas jurídicas e condomínios 
edilícios residenciais ou comerciais estabele-
cidos no Município de São...º da Lei 13.701, 

de 24 de dezembro de 2003, as pessoas ju-
rídicas e os condomínios edilícios... pessoas 
jurídicas e condomínios edilícios residenciais 
ou comerciais estabelecidos no Município de 
São...

TJ-SP - Inteiro Teor. Apelação: APL 
10007826920168260053 SP 1000782-

69.2016.8.26.0053
Data de publicação: 10/05/2017
Decisão: -e para pessoas jurídicas e condomí-
nios edilícios residenciais ou comerciais esta-
belecidos no Município..., do artigo 7º da Lei 
13.701, de 24 de dezembro de 2003, as pes-
soas jurídicas e os condomínios edilícios... de 
Direito Público eletrônicas para pessoas jurí-
dicas e condomínios edilícios residenciais...

TJ-MG - Inteiro Teor. Apelação Cível: AC 
10000170951917001 MG

Data de publicação: 20/04/2018
Decisão: e o loteamento. Vimos que o con-
domínio edilício pressupõe edificações como 
propriedade privada, que coexistem...-se a 
descrição interna da unidade. Art. 1.332. 
Institui-se o condomínio edilício por ato en-
tre vivos...EMENTA: APELAÇÃO. AÇÃO DE CO-
BRANÇA. DESPESAS CONDOMINIAIS. CON-
DOMÍNIO FECHADO DE LOTES E CASAS...
*Fonte:www.jusbrasil.com.br
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MANUTENÇõEs PREvENTIvAs Por SIMONE GONÇALVES - Advogada | Email:contato@simonegoncalves.com.br |

Condomínios, Elevadores e a Responsabilidade do síndico
O trabalho dedicado do sín-

dico é essencial para o su-
cesso de uma boa gestão 

condominial, quanto a isso não há 
dúvidas.
É responsabilidade do síndico ad-
ministrar questões operacionais 
zelando pelo bom funcionamento 
do condomínio. 
E para que isso ocorra é necessário 
que seja adotada algumas medidas 
que irão garantir a tranquilidade 
e segurança dos equipamentos de 
uso comum.
Quando tratamos dos elevadores, 
a primeira tarefa do síndico será a 
contratação da empresa a qual fi-
cará responsável pela manutenção 
deste equipamento. 
Mas antes de contratar, é dever 
do síndico buscar por empresas 
idôneas e regularizadas junto aos 
órgãos competentes!
Logo, quando eleito, é fundamen-
tal o síndico entender sobre suas 
atribuições e responsabilidades.
O  elevador  é o equipamento de 
uso comum mais utilizado em 
condomínios, por isso necessário 
atenção redobrada, tendo em vista 
o desgaste pela utilização.

Elevadores x Responsabilidade do 
Síndico
Cada vez mais os síndicos estão se 
conscientizando que os custos pe-
riódicos para preservar os equipa-
mentos do prédio é uma maneira 
inteligente de economizar.
Tratando-se de condomínios, 
sabemos que os problemas com 
equipamentos não são raros e, ge-
ralmente, acabam em despesas e 
conflitos desnecessários. 
Alguns equipamentos de uso co-
mum necessitam de cuidados es-
pecíficos, por isso a importância 
de se contratar mão de obra qua-
lificada.
Os elevadores são equipamentos 
essenciais e é dever do síndico 
mantê-los em perfeitas condições 
de uso e segurança.
A implantação da prática de ma-
nutenções preventivas no con-
domínio demonstrará o zelo do 
síndico e a eficiência de sua ges-
tão, além de preservá-lo quanto a 
possível responsabilidade civil e 
criminal.
Manter a manutenção dos eleva-
dores é crucial, além de ser uma 
obrigação legal!

Conforme legislação, é dever do 
síndico “diligenciar a conservação 
e a guarda das partes comuns e ze-
lar pela prestação dos serviços que 
interessem aos possuidores”.
Além disso, a lei traz que o locatá-
rio (inquilino) é obrigado a pagar 
as despesas ordinárias do condo-
mínio, entendendo-se estas como 
as necessárias à administração, e 
dentre elas está a manutenção e 
conservação de elevadores, portei-
ro eletrônico e antenas coletivas.
Ainda, os elevadores foram trata-
dos pelo Decreto que regulamen-
tou a Lei que deu prioridade de 
atendimento a certo grupo (aten-
dimentos preferenciais) e tam-
bém a Lei que estabeleceu normas 
gerais e critérios básicos para a 
promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência 
ou com mobilidade reduzida. Ve-
jamos:
“(...)A instalação de novos eleva-
dores ou sua adaptação em edifi-
cações de uso público ou de uso 
coletivo, bem assim a instalação 
em edificação de uso privado mul-
tifamiliar a ser construída, na qual 
haja obrigatoriedade da presença 

de elevadores, deve atender aos 
padrões das normas técnicas de 
acessibilidade da ABNT”(...).
(...)§ 1o  No caso da instalação de 
elevadores novos ou da troca dos 
já existentes, qualquer que seja o 
número de elevadores da edifica-
ção de uso público ou de uso co-
letivo, pelo menos um deles terá 
cabine que permita acesso e movi-
mentação cômoda de pessoa por-
tadora de deficiência ou com mo-
bilidade reduzida, de acordo com 
o que especifica as normas técni-
cas de acessibilidade da ABNT(...).
Como se vê, os elevadores tem um 
tratamento especial dada a sua 
importância, por isso é dever do 
síndico inteirar-se de suas respon-
sabilidades, sempre ciente que está 
sujeito à responsabilização civil e 
criminal.
Importante: sempre que houver 
desnível de cabine e/ou quando 
o elevador estiver parando entre 
dois andares ou mesmo locomo-
vendo-se com a porta aberta, o 
elevador  deve ser imediatamente 
desligado e a empresa de manu-
tenção acionada!
Os elevadores trazem conforto 

e rapidez para os seus usuários, 
ocorre que o excesso de peso, mau 
uso, além de oscilações de energia, 
dentre outros, acarretam em pro-
blemas técnicos e desgaste prema-
turo das peças e do equipamento 
como um todo.
Logo, a periodicidade na manu-
tenção, realizada por empresa es-
pecializada e registrada, evita pro-
blemas e preserva a vida útil dos 
equipamentos. 
Assim, é dever do síndico contri-
buir para o bem-estar e a seguran-
ça da coletividade, zelando pelo 
patrimônio condominial, sempre 
cumprindo as normas internas e 
legislação.
O síndico não pode ter por obje-
tivo preços baixos, pois o barato 
pode sair caro no futuro, trazendo 
prejuízo ao condomínio. 
Como vimos, as manutenções 
preventivas em condomínios im-
pactam diretamente diversas situ-
ações da vida condominial.
Conheça nosso Blog e cadastre-se 
para receber gratuitamente conte-
údos e atualizações. http://simo-
negoncalves.com.br/blog/ 
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Viver em condomínio resi-
dencial, hoje em dia, não é 
tarefa fácil uma vez que re-

presentamos um conjunto imenso 
de diversidades, quer seja de per-
sonalidade, quer seja de país, de 
cultura, etc. Exigind o de todos, 
cada vez mais, jogo de cintura  
para evitarmos “tempestades” di-
árias nesta convivência.
O caso de hoje se passou num 
condomínio residencial com cin-
co unidades: quatro apartamen-
tos e uma cobertura. Embora pe-
queno, foi capaz de gerar grandes 
confusões, sobretudo relacionadas 
a vazamentos e infiltrações vindas 
da cobertura. No ano de 2016 a co-
bertura foi vendida. O novo com-
prador avisou que iria fazer uma 
grande obra, com aumento da área 
construída. Com isso começaram 
os problemas. O síndico descobriu 
que ele já estava quebrando toda a 
área da cobertura e queria tirar dez 
paredes. A princípio, não apresen-
tou nenhum dos documentos ne-
cessários para a realização da obra: 
a ART - A Anotação de Responsa-
bilidade Técnica – que é para iden-

tificar a responsabilidade técnica 
pelas obras ou serviços prestados 
por profissionais ou empresas, as-
segurando à sociedade que essas 
atividades são realizadas por um 
profissional habilitado e que há 
um registro no CREA; o Alvará de 
Autorização da Prefeitura; Cálculo 
do Engenheiro em relação a retira-
da de tantas paredes,etc. 
Foram três anos de contendas que 
pareciam não ter fim e, durante 
esse período, as alterações realiza-
das estavam afetando diretamente 
os moradores dos apartamentos 
do 2º andar, logo abaixo da co-
bertura, que estavam muito da-
nificados pela mencionada obra. 
Em uma das chuvas fortes, a água 
entrou pela sala da cobertura, saiu 
pelo elevador social e entrou nas 
unidades abaixo, causando muitos 
estragos. O diálogo estava cada vez 
mais difícil, embora o proprietário 
da cobertura sempre se mostrasse 
solícito. Eram tantos problemas 
que as soluções que foram sendo 
encontradas ao longo de três anos 
pareciam não terem sido concreti-
zadas. 

A preocupação do síndico foi tal 
que este pediu uma verificação, 
junto à Defesa Civil, das condi-
ções que vinham sendo realizadas 
tais obras. Ao final, felizmente, 
não tinham afetado a estrutura do 
prédio, o que trouxe uma aparente 
calmaria. O estado que se encon-
travam as unidades logo abaixo 
era de dar pena. A comunicação 
entre os condôminos foi totalmen-
te abalada. Não restou outro cami-
nho senão o processo judicial. 
Inicialmente, pelo condomínio, 
foi solicitada uma perícia com 
profissional do Juízo e após a sua 
realização o processo foi enviado 
para a mediação. Por se tratar de 
um prédio pequeno, o síndico via 
a necessidade de todos partici-
parem do processo de mediação 
para a discussão do caso – pois, 
como é conduzida por um terceiro 
imparcial, seria mais fácil que as 
reuniões de assembléia de praxe. E 
assim foi feito. 
Após iniciada e desenvolvida a 
mediação, as propostas constru-
ídas em conjunto com a partici-
pação de todos os condôminos foi 

aceita pelo proprietário da cober-
tura. Foram elas: 1) o proprietário 
da cobertura tinha o prazo de seis 
meses para terminar toda a obra e 
com isso acabar com os vazamen-
tos e infiltrações nas unidades 201 
e 202; 2) terminada a obra, faria 
todos os consertos necessários nas 
unidades afetadas, assim como 
troca de canos, restauração do 
teto, pintura, troca de armários e 
de lambris; 3) para autorização do 
aumento de sua área construída, 
ele se comprometeu a dar como 
compensação a restauração da área 

de festas e piscina, sem nenhum 
ônus para o condomínio; 4) divi-
são das custas e dos honorários do 
perito do Juízo; e 5) cada condô-
mino resolveria individualmente 
a compensação dos danos morais 
sofridos no decorrer dos três anos 
–  para isso, seriam marcadas no-
vas mediações individuais de cada 
apartamento com o proprietário 
da cobertura. Houve cumprimen-
to integral do acordo e houve êxito 
nas mediações individuais. Hoje, 
todos os condôminos convivem 
harmoniosamente.

ObRA - ENCANAMENTO/vAzAMENTO/INfILTRAÇÃO
MEDIAÇÃO Por Roseli Silva e Ana Maria Esteves Kaiuca - mediadores da Câmara Equilibre Gestão de Conflitos|
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LEGIsLAÇÃO Por Redação com TJSC|

Uma decisão recente dada 
pelo Tribunal de Justiça de 
Santa Catarina pode vir a 

abrir discussões futuras no meio 
jurídico no que diz respeito à co-
brança pelo serviço de esgotamen-
to, cujo valor varia em cada estado 
do país de acordo com a conces-
sionária responsável, com base em 
um percentual sob a conta de água.
O fato se deu quando um con-
domínio comercial localizado na 
área central de Florianópolis obte-
ve decisão judicial autorizando-o 
a instalar um medidor de efluen-
tes, devidamente aferido pelo In-
metro (Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia), 
para que passe a identificar o real 
volume de esgoto lançado à rede 
pública e pague à companhia de 
saneamento somente a tarifa rela-

tiva à quantidade aferida.
Atualmente, com base no Decre-
to Estadual n. 1.033/2008, a con-
cessionária estabelece a cobrança 
de esgoto em valor idêntico ao da 
fatura de água. O condomínio, 
contudo, contestou na Justiça esse 
critério, argumentando que ele 
encerra ilegitimidade na medida 
em que a água fornecida não é de-
volvida integralmente ao sistema 
sanitário. Alegou-se, entre outras 
situações, que há perda da água de-
corrente de sua evaporação, utili-
zação na lavagem de áreas comuns 
e até na irrigação de jardins.
A desembargadora Denise de 
Souza Luis Frankoski, em agra-
vo de instrumento, considerou o 
pleito pertinente. Lembrou que o 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
já definiu que a remuneração dos 

serviços de água e esgoto se dá por 
tarifa ou preço público, autorizada 
quando há contrapartida e o servi-
ço é efetivamente prestado e dispo-
nibilizado aos usuários. 
“Dessa forma, verifica-se plausível 
a pretensão do agravante de ins-
talar o medidor de efluentes para 
apurar o real volume de esgoto que 
retorna à rede pública coletora, a 
fim de que seja cobrado pelo servi-
ço efetivamente prestado, e não so-
bre o volume total de água forne-
cido, dada a existência das perdas 
(…) referidas”, anotou a desembar-
gadora em decisão monocrática.
Foi aplicado o Código de Defesa 
do Consumidor ao caso, uma vez 
que a desembargadora identificou 
clara relação de consumo entre as 
partes. “Sob o ponto de vista do 
consumidor, é mais benéfico para 

ele efetuar o pagamento apenas do 
volume de esgoto gerado e con-
duzido à rede coletora, hipótese 
na qual haverá a contraprestação 
financeira dos custos reais”, acres-
centou. 
Agora, com a tutela de urgência de-
ferida, o condomínio está autoriza-
do a instalar o medidor de efluentes 

a suas expensas e, assim que con-
cluído o serviço, informar o juízo 
de origem. Intimada judicialmente 
da instalação do medidor, por sua 
vez, a concessionária deverá proce-
der à cobrança da tarifa de esgoto 
de acordo com o volume de efluen-
tes efetivamente lançado na rede 
coletora.

TJ autoriza condomínio a pagar 
tarifa somente por esgoto produzido
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MEIO AMbIENTE 

Prezar pela segurança e bem-
-estar de todos os condôminos 
é uma das missões do síndi-

co. Nisso está incluído cuidar da 
qualidade da água distribuída pelo 
condomínio, afinal esse recurso é 
fundamental para a manutenção 
da saúde dos moradores. Para isso, 
é necessário verificar a potabilidade 
da mesma, ou seja, atestar se ela é 
adequada para o uso. 
Havendo sujidades – tais como lodo, 
materiais plásticos, animais mortos, 
dentre outras impurezas – aumenta-
-se a chance de provocar doenças 
nos moradores que utilizam aquela 
água em seu cotidiano. As afecções 
de pele são comuns, uma vez que a 
água contaminada estará sendo usa-
da para banho e lavagens íntimas. 
Porém as doenças gastrintestinais 
são mais preocupantes, pois, mesmo 
que a pessoa não use a água prove-

niente do condomínio para beber, 
ela provavelmente a utiliza para la-
var frutas e hortaliças que, ao invés 
de limpar, contaminam tais alimen-
tos, provocando diarreia e vômitos. 
Por fim, não se pode esquecer da 
Dengue e suas complicações, doen-
ça séria cuja taxa de mortalidade tri-
plicou no primeiro semestre de 2019 
em relação ao ano passado. Até 22 
de junho deste ano, o Ministério da 
Saúde já havia registrado 1.234.527 
casos prováveis de dengue. Em um 
cenário tão preocupante, é de extre-
ma importância que cada condo-
mínio faça uma vigilância rigorosa 
de seus reservatórios, para evitar a 
proliferação de larvas do mosquito 
Aedes aegypti.
 Além da limpeza regular nas caixas 
d’água – a qual já deve fazer roti-
neiramente parte do calendário de 
manutenções do condomínio – é 

altamente recomendável que se rea-
lizem periodicamente provas quími-
cas na água que está armazenada ne-
las para testar se é potável (própria 
ao consumo humano). A metodolo-
gia segue parâmetros estabelecidos 
na Portaria 2914 do Ministério da 
Saúde.
Segundo a Portaria, a verificação da 
potabilidade é dividida em classes de 
análises, sendo as mais frequentes as 
análises físico-químicas da Tabela de 
padrão de potabilidade para subs-
tâncias químicas que representam 
risco à saúde e as análises bacterio-
lógicas da Tabela de padrão micro-
biológico da água para consumo 
humano. A análise bacteriológica 
identifica possível presença de mi-
crorganismos através da análise de 
indicadores como o Escherichia Coli 
e os Coliformes Totais. 
A coleta do material é um momento 

crucial para o sucesso do procedi-
mento: é feita em frasco estéril, por 
profissional habilitado e de preferên-
cia na presença do síndico ou de um 
funcionário designado por ele. Para 
execução desse serviço, o síndico 
deve buscar empresa ou laboratório 
que possua alvará da vigilância sani-
tária dentro da validade e também as 
credenciais do profissional responsá-
vel técnico que assina os laudos. 
O preço do orçamento não deve ser 

o único critério considerado na con-
tratação e sim a credibilidade. Após 
realização do trabalho, o síndico 
deve lembrar de guardar cópias dos 
documentos que comprovam as in-
formações prestadas. Análises perió-
dicas (de preferência 6 em 6 meses) 
irão garantir a qualidade da água 
proveniente da rede hidráulica e, de-
pendendo dos resultados, indicarão 
o momento propício para limpeza 
dos reservatórios.

Qualidade de água distribuída 
deve ser testada periodicamente
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Brincar é um ato saudável 
que estimula a criança sob 
diversos aspectos, desde 

os seus potenciais físicos até os 
sociais, cognitivos e afetivos e – 
portanto – deve ser algo sempre 
estimulado. Nesse sentido, criar 
os filhos em um condomínio 
pode ser algo muito positivo, uma 
vez que eles poderão desfrutar da 
companhia de outras crianças e 
terão um ciclo social ampliado. 
Contudo, embora a brincadeira 
seja bem-vinda, é fundamental 
que ela seja monitorada tanto por 
responsáveis pela criança, quanto 
por agente do condomínio, caso 
contrário, se vir a ocorrer algum 
acidente, o síndico poderá ser 
chamado a assumir a responsabi-
lidade, desde que seja comprova-
do que o incidente foi decorrente 
de negligência de sua parte no 
cumprimento de suas atribuições 
na manutenção das instalações do 
prédio. 
Um dos focos de atenção, quando 
o assunto é o público infantil, diz 
respeito aos playgrounds, os fa-

mosos “parquinhos”, que a crian-
çada tanto gosta. Os playgrounds 
devem seguir regras de instalação 
e manutenção que visam não ape-
nas ao prolongamento da vida 
útil do mesmo, mas à garantia das 
boas condições de segurança para 
os pequenos usuários e assim evi-
tar possíveis acidentes. 
A Associação Brasileira de Nor-
mas Técnicas (ABNT) possui 
orientações que versam sobre a 
instalação e manutenção de play-
grounds: trata-se dos códigos de 
NBR nº 14.350-1 e nº 14.350-2. 
A cartilha indica como deve ser 
um playground: os ângulos dos 
brinquedos, fixação, tipos de piso 
e materiais adequados como plás-
tico, aço ou ferro galvanizado e 
com pintura atóxica e madeira 
tratada. 
Prevenção e vigilância constante 
são garantias de diversão saudá-
vel. Infelizmente, a falta de ma-
nutenção preventiva ou de fiscali-
zação periódica nos parques tem 
sido responsável por acidentes, 
em alguns casos fatais, que atin-

quedo alocado na brinquedoteca, 
acrescentando que a responsabili-
dade pelo ocorrido seria da pes-
soa incumbida de acompanhar 
o menor, uma vez que o espaço 
somente poderia ser utilizado por 
crianças na presença de um res-
ponsável e que tais informações 
constavam de aviso alocado na 
área de recreação.
Por fim, foi mantida a sentença 

de 1ª Instância, que condenou, de 
forma concorrente, o condomínio 
e os responsáveis pela criança ao 
pagamento de R$ 8 mil de indeni-
zação por danos morais, valor que 
deverá ser reduzido pela metade 
por ter o autor concorrido para 
a ocorrência do dano. Assim, o 
condomínio deverá indenizar a 
criança pelos danos morais sofri-
dos no valor de R$ 4 mil. 

Condomínio pode ser responsabilizado 
por acidentes em playground

gem principalmente crianças e 
adolescentes. É o que está exem-
plificado em uma decisão do 
Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e Territórios (TJDFT) de 
junho deste ano. 
A 8ª Turma Cível rejeitou por 
unanimidade recurso de condo-
mínio condenado a pagar inde-
nização por danos morais a uma 
criança de 4 anos que sofreu aci-
dente em parquinho do edifício. 
De acordo com o representante 
legal da vítima, o brinquedo esta-
va com assoalho quebrado, além 
de partes cortantes expostas e re-
des rasgadas, o que ocasionou a 
queda e posterior fratura do coto-
velo do menor, o qual foi subme-
tido à cirurgia, colocação de gesso 
e sessões de terapia. 
Por essas razões e por não terem 
recebido qualquer auxílio do 
condomínio, os pais decidiram 
entrar com pedido de danos mo-
rais no valor de R$ 100 mil. Em 
sua defesa, o condomínio alegou 
não ter havido negligência de sua 
parte, tampouco defeito no brin-
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sEGURANÇA  

Porteiros não devem atender  
a interesses particulares

Os condomínios constituem 
uma modalidade de mo-
radia cada vez mais pro-

curada por famílias e também por 
indivíduos que vivem sozinhos e 
dentre as várias razões que moti-
vam as pessoas a buscarem esse 
estilo de vida a segurança é, sem 
dúvidas, a principal a ser elencada 
na hora de optar por morar em um 
edifício compartilhando espaços 
com outros vizinhos. 
Depois desse quesito, a comodida-
de é outro fator que também pesa. 
Nesse sentido, o que agrada bas-
tante é o benefício de se ter uma 
portaria 24 horas para receber en-
comendas, correspondências, visi-
tantes, abrir o portão da garagem 
quando se chega tarde da noite, 
dentre outros detalhes que apenas 
quem vive em um condomínio 
pode desfrutar. 

É por isso que o porteiro segue 
sendo um funcionário muito im-
portante dentro do condomínio e, 
embora estejam surgindo tecnolo-
gias capazes de substituí-lo – como 
os equipamentos de portaria re-
mota – alguns edifícios não abrem 
mão de manter seu quadro de ser-
vidores presenciais.
O bom porteiro é aquele capaz de 
desempenhar suas atividades com 
discrição, eficiência e sempre pre-
zando pela segurança do condomí-
nio, pois esta é a sua principal mis-
são. Para isso, é fundamental que 
o síndico invista em treinamentos 
regulares de sua equipe de porta-
ria, visando à reciclagem, relem-
brando regras básicas, normas de 
conduta, protocolos de como agir 
em casos de urgência, seja em uma 
situação de invasão ou um incên-
dio, por exemplo. 

Há de se considerar, também, que 
em muitas ocasiões os porteiros 
são levados a falhas por influên-
cia dos próprios condôminos que 
reiteradamente solicitam “favores” 
que não são da competência desses 
funcionários cumprirem, como, 
por exemplo, carregar compras, re-
alizar pequenos reparos nos apar-
tamentos ou em veículos, dentre 
outras atividades que retiram o 
porteiro de seu local de trabalho, o 
que é absolutamente irregular.
Outra prática corriqueira é o mo-
rador solicitar que um entregador 
de encomenda entre no edifício 
para subir até o apartamento para 
fazer a entrega. Todos os especia-
listas em segurança são unânimes 
em afirmar que tal atitude é arris-
cada e pode abrir espaço para as-
saltos e o mais correto é que o mo-
rador vá até a portaria buscar sua 

encomenda. Assim, o porteiro não 
deve abrir exceções. 
É preciso ter em mente que os 
funcionários que trabalham na 
portaria servem ao condomínio e 
não a particulares, portanto não é 
de bom tom deixar recados, bilhe-
tes ou mesmo encomendas, muito 

menos chaves para que eles repas-
sem a outrem. O horário de serviço 
do porteiro deve ser integralmente 
usado para as atividades do condo-
mínio e os moradores devem cola-
borar para não desviarem sua aten-
ção. Dessa forma, todos ganham 
com um edifício mais seguro. 
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ATEsTADO MéDICO Por Rodrigo Karpat* |

Condomínios e o atestado 
médico para o uso da piscina

Em época de férias o que não 
falta é gente querendo usar 
a piscina, essa se transfor-

ma na área mais concorrida do 
condomínio. Porém, uma coisa 
comum nos clubes acaba geran-
do dúvida para muitas pessoas: 
o condomínio é obrigado a exigir 
daqueles que irão utilizar a pisci-
na, atestado médico?
Embora a solicitação de exame 
médico para utilização das pisci-
nas nos condomínios do Estado 
de São Paulo encontre amparo 
na lei Decreto nº 12.342, de 27 
de setembro de 1978 e Decre-
to nº 13.166, de 23 de janeiro de 
1979 (outros estados como Pa-
raná e Santa Catarina também 
já se manifestarão sobre a obri-
gatoriedade do atestado), e sua 
normatização esteja em vigor, na 
prática muitos condomínios não 
respeitam a lei, seja pela falta de 
conhecimento da legislação, seja 
pela falta de fiscalização pela au-
toridade sanitária. 
A falta de cumprimento da norma 
aparecerá na prática quando algo 

grave ocorrer como, por exemplo, 
uma contaminação ou morte, si-
tuações em que a lei será levada 
em conta e que a apresentação 
do atestado poderia ter evitado 
essas questões. Assim como, in-
felizmente, é comum do Brasil. O 
atestado por médico devidamente 
habilitado visa atestar que a pes-
soa tem condições de saúde para 
frequentar a piscina. Os impedi-
mentos podem ser desde doenças 
de pele até problemas no coração, 
por exemplo. 
Na prática muitos síndico con-
testam a praticidade e não sabem 
como viabilizar esta medida, uma 
vez que acertadamente a maioria 
das piscinas aceita visitantes, e 
para cumprir a lei o condomínio 
terá de se questionar como viria 
a ser possível exigir-lhes um ates-
tado – portanto, em muitos casos 
a única solução seria manter um 
médico de plantão. O que onera-
ria o condomínio de forma des-
necessária. 
  O procedimento a ser adotado, 
antes de solicitar os exames, seria 

 *Dr. Rodrigo Karpat - Advogado militan-
te na área cível há mais de 10 anos, é sócio 
fundador do escritório Karpat Sociedade de 
Advogados e considerado um dos maiores 
especialistas em direito imobiliário e em 
questões condominiais do país. Além de mi-
nistrar palestras e cursos em todo o Brasil, é 
colunista da ELEMIDIA, do portal  IG, do 
site Síndico Net, do Jornal Folha do Síndico, 
do Condomínio em Ordem e de outros 50 
veículos condominiais, além de ser consultor 
da Rádio Justiça de Brasília  e ter aparições 
em alguns dos principais veículos e progra-

mas da TV aberta, como É de Casa, Jornal 
Nacional, Fantástico, Programa Mulheres, 
Jornal da Record, Jornal da  Band, etc. Tam-
bém é apresentador do programa Vida em 
Condomínio da TV CRECI. É Coordena-
dor de Direito Condominial na Comissão 
Especial de Direito Imobiliário da OAB-SP 
e Integrante do  Conselho de Ética e Creden-
ciamento do Programa de Auto-regulamen-
tação da Administração de Condomínios 
– PROAD.

“O atestado por médico 
devidamente habilitado 
visa atestar que a 
pessoa tem condições 
de saúde para 
frequentar a piscina. 

o envio de comunicado a todos 
os condôminos, informando-lhes 
que o condomínio passará a cum-
prir a legislação e que, a partir de 
determinada data, os frequenta-
dores somente utilizarão as pis-
cinas do condomínio mediante a 
apresentação do atestado médico.
É preciso que a gestão dos con-
domínios fique atenta com essa 
questão, já que prevenir se torna, 
como sempre, a melhor saída para 
evitar problemas futuros.  



  Desentupidora 
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A tecnologia, quando bem 
utilizada, pode ser uma fa-
cilitadora da comunicação 
dentro do condomínio. Uma 
das possibilidades é o uso da 
rede social a exemplo do Ins-
tagram para reforçar a relação 
da administração junto aos 
seus condôminos, o que pode 
ser feito sem gerar nenhuma 
despesa, já que é possível abrir 
uma conta em nome do con-
domínio sem custo algum. 
Alguns edifícios já usufruem 
dessa experiência com suces-

Redes sociais

DICAs| DICAs| DICAs| DICAs| DICAs| DICAs| Redação com Assessoria |

so e usam a rede social para 
publicar fotografias de obras 
e benfeitorias que estão sendo 
executadas nos seus prédios, 
denunciam atos de vandalis-
mo, fazem comunicados dos 
dias de coleta seletiva, avisos 
sobre suspensão da distribui-
ção de água, dentre outros 
informes rápidos. Contudo é 
válido ressaltar que essa forma, 
não excluir as outras comuni-
cações oficiais previstas pela 
Convenção. 

PintuRa sem 
desPeRdício

Numa obra o que menos se 
quer é desperdício. Por isso, al-
gumas dicas devem ser segui-
das para tentar fazer com que o 
valor final da construção fique 
dentro do orçamento previsto, 
o que é uma tarefa difícil. Um 
produto que frequentemente 
sobra é a tinta, mas fazendo 
um cálculo prévio é possível 
saber aproximadamente quan-
to será necessário para se fazer 
a pintura. 
O primeiro passo é medir o 

comprimento da parede e mul-
tiplicar pela altura do pé direi-
to, que corresponde à distância 
do chão ao teto. Depois disso, 
multiplica-se o valor por três, 
que é o número médio de de-
mãos a serem aplicadas. As la-
tas de tintas costumam indicar 
a área que cobrem, portanto é 
importante também observar 
o que diz o fabricante. Outra 
dica é testar a tinta em uma 
área menor antes de comprar 
em grande quantidade, pois 
em alguns casos o efeito é dife-
rente do catálogo. 

imPeRmeabilização

Manchas, lodo, goteiras, infil-
trações e mofo nas paredes ou 
teto é sinal de que algo não vai 
bem na rede hidráulica do pré-
dio. A melhor forma de evitar 
dores de cabeça com isso é to-
mando as medidas certas para 
se precaver e prevenir prejuízos 
financeiros, sejam eles decor-
rentes de danos estéticos ou, 
pior ainda, estruturais, que são 
mais difíceis de resolver. Para 
isso, é essencial investir num 
processo de impermeabilização 
para selar e vedar superfícies fa-
bricadas com materiais porosos. 
Existem dois sistemas: rígidos 

e flexíveis. No primeiro, aditi-
vos químicos são adicionados 
aos materiais de construção, 
reduzindo a porosidade dos 
mesmos (é indicado para lo-
cais em que não exista possi-
bilidade de trincas ou fissuras 
como subsolos, piscinas inter-
nas e galerias de barragens). 
A outra opção é aplicável em 
áreas sujeitas a fissuras e possui 
duas subcategorias: moldados 
no local (membranas) e os pré-
-fabricados (mantas). Essas são 
ideais para telhados, terraços, 
reservatórios de água, entre 
outros.
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NOssA MENsAGEM EsPECIAL Os Editores |

Há trinta anos nascia o 
Jornal do Síndico, ini-
cialmente um pequeno 

tablóide distribuído na cidade 
de Salvador na Bahia, mas em 
pouco tempo o seu fundador 
Aroldo de Lima Marcelo com 
muita garra e determinação 
desbravou outros territórios 
começando a atuar primeira-
mente no nordeste do país. 
Consolidado no nordeste brasi-
leiro, o Jornal do Síndico logo 
surgiu em cidades do centro 
oeste e sudeste. Atualmente o 
Jornal do Síndico este presente 
em 13 grandes cidades brasi-

leiras com uma tiragem total 
de 170.000 mil exemplares, 
atendendo a aproximadamen-
te 2.000 anunciantes. Com 
certeza não chegamos a este 
patamar facilmente, vencendo 
as dificuldades e as “crises” 
do nosso mercado, o Jornal 
do Síndico hoje é p principal 
veículo de informação do setor 
condominial no Brasil, com 
equipe técnica e colaboradores 
de renome o editorial do Jor-
nal do Síndico leva ao seu lei-
tor o que há de melhor e mais 
importante na informação aos 
síndicos e administradores 

de condomínios nas cidades 
onde está presente. Sabemos 
também que a presença mar-
cante dos empresários que ven-
dem produtos e serviços aos 
condomínios faz do Jornal do 
Síndico referencia na consulta 
comercial, e, obviamente que 
o fator importante aliado ao 
nosso sucesso é a presença e 
lealdade do nosso leitor, já que 
sem ele não poderíamos hoje 
estar onde estamos, afinal o 
Jornal do Síndico ao longo dos 
anos se consolidou como um 
elo de ligação entre o síndico 
e administrador de condomí-

nio com o mercado onde ele 
adquire produtos e serviços. 
Completando 30 anos de vida 
e ajudando a tanta gente por 
esse Brasil o Jornal do Síndico 
é referencia nacional estando 
por 14 anos consecutivos entre 
as melhores franquias do Bra-
sil pelo anuário de Franquias 
Pequenas Empresas Grandes 
Negócios da Editora Globo em 
parceria com o SerasaExpirian. 
Sem dúvida o Jornal do Síndi-
co para alcançar esse status 
conta com a dedicação incan-
sável dos Fraqueados que não 
diferentemente, com muita 

garra e determinação buscam 
o melhor e a cada ano otimi-
zam por melhores resultados. 
Assim, o Jorna do Síndico 
completa 30 anos, 30 anos de 
luta, 30 anos de tristezas, mas 
também em sua maioria de 
muitas alegrias. Hoje o que jor-
nal do Síndico tem é gratidão, 
gratidão por você leitor e anun-
ciante fazerem dele o que é!!

O MELHOR VEICULO 
DE COMUNICAÇÃO DO 
SETOR CONDOMINIAL 

NO BRASIL!! QUE
 VENHAM MAIS TRINTA!!


